
Processo nº 2.251-9/2014
Interessada SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO DE CUIABÁ
Assunto CONTAS ANUAIS DE GESTÃO MUNICIPAL

Recurso Ordinário
Relator Conselheiro SUBSTITUTO JOÃO BATISTA CAMARGO, em 

Substituição ao CONSELHEIRO SÉRGIO RICARDO

CERTIDÃO

Certifico que na Sessão Ordinária do Tribunal Pleno do dia 28-03-2017 
após a leitura do parecer-vista do Ministério Público de Contas, o relator Conselheiro 
Substituto João Batista Camargo solicitou a retirada de pauta do processo.

Sala das Sessões, 28-03-2017.

(assinatura digital disponível no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br)

Ligia Maria Gahyva Daoud Abdallah
Secretária-geral do Tribunal Pleno
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